
 

ATA DA 29ª REUNIÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA, de 09 de fevereiro de 2026, GESTÃO (2023-

2026): “Que nossas vozes ecoem vida-liberdade”. 

 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, reuniram-se, de modo virtual 1 

Microsoft Teams, as (os) conselheiras (os) da Diretoria Executiva (DE) do Conselho Federal de 2 

Serviço Social. Estiveram presentes à reunião as (os) seguintes conselheiras (os): Kelly Melatti 3 

(presidenta), Ubiratan de Souza Dias Junior (1º secretário), Raquel Ferreira Crespo de Alvarenga 4 

(2ª secretária), Agnaldo Engel (1º tesoureiro) e Adriana Soares Dutra (2ª tesoureira). Justificou a 5 

ausência a conselheira Emilly Marques (vice-presidenta). Havendo o quórum iniciaram-se os 6 

trabalhos às dezenove horas (19h00min). A conselheira presidenta Kelly Melatti apresentou a 7 

pauta que foi aprovada pelos presentes. 1 – Novo contrato de Segurança do Trabalho. Foi 8 

dialogado sobre as providências acerca do exame periódico e demais assuntos de saúde do 9 

trabalhador levantados pela empresa recém-contratada. Encaminhamento: 1.1 - Dar 10 

prosseguimento as ações para efetivação do exame periódico anual das/os trabalhadoras/es do 11 

CFESS; 1.2 - Dialogar com a CPT sobre o fluxo dos atestados médicos. 2 – Alteração da Resolução 12 

510/2007 (artigo sexto e sétimo). Apreciada a Manifestação Jurídica 10/2026-V para alteração 13 

da nomenclatura, requisitos e descrição das atribuições do cargo de assessoria de planejamento. 14 

Considerando o acúmulo   acerca das diretrizes de planejamento no âmbito do Conjunto CFESS-15 

CRESS, compreendeu-se que o cargo comissionado citado precisava de adequações em relação 16 

as atribuições, de forma a atender as necessidades do CFESS na atualidade. Encaminhamento: 17 

2.1 - Aprovada ad-referendum a Manifestação Jurídica; 2.2 – Providenciar a publicação da nova 18 

resolução. (CNP); 2.3 – Inserir a versão compilada da resolução no site do CFESS e no Portal da 19 

Transparência. (CNP); 2.4 - Dar conhecimento às/aos trabalhadoras/es. (CNP); 3 - Ocupação do 20 

cargo de Assessor de Planejamento.  À luz da alteração da Resolução 510/2007, a diretoria 21 

reconhece no servidor efetivo, Luiz Henrique Silva Pereira a possibilidade de atender aos 22 

requisitos no desempenho da função relacionada ao planejamento institucional. Cabe ressaltar 23 

que há Manifestação Jurídica e Contábil favorável a ocupação do cargo. Encaminhamento: 24 

Remeter à próxima reunião de conselho pleno para deliberação. 4 - Convocação do concurso 25 

público 01/2024. Diante das necessidades apresentadas pelo CFESS e, diante das Manifestações 26 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
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Jurídicas e Contábil apresentadas, aprovamos ad-referendum o chamamento de mais uma vaga 27 

para o cargo de assistente técnico de tesouraria. Encaminhamento: Providenciar o chamamento, 28 

considerando a lista de reserva de vagas para pessoas negras. (CAFI).  Não havendo mais pontos 29 

de pauta a tratar, a presidenta do CFESS encerrou a reunião às vinte horas (20h) e o conselheiro 30 

1º secretário, lavrou a presente ata, que assina em conjunto com a Presidenta do Conselho. 31 

 

Brasília-DF, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Kely Rodrigues Melatti 
Conselheira Presidenta 

Ubiratan de Souza Dias Junior 
Conselheiro 1º Secretário 

 

 

 

Autentique pelo link https://cfess-br.implanta.net.br/servicosonline/Publico/ValidarDocumentos/,
fornecendo o código a seguir: 95d44667-c1d0-420c-b9ae-8067b486fb29.

Documento assinado eletronicamente por  Ubiratan de Souza Dias Júnior, Primeiro Secretário, Conselho Pleno, IP de acesso 179.191.93.242,

em 12/02/2026, às 13:20:21, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por  Kelly Rodrigues Melatti, Conselheira Presidente, Diretoria Executiva, IP de acesso 179.110.138.245,

em 10/02/2026, às 16:09:50, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.


